
,,. • .,. .. 

1;.,.it• 

,.�-

, �. 

• 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HESOLUCÃO NQ 1/65 

J�stabelece normas para arquivamento 

de proposições. 

4 MESA. DA CÂMARA MUNICIP�L DE ASSIS faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resolução: 

Artigo lQ - O prazo máximo para un processo, em tramitação na câmara, -
. ; # 

aguardar o pronimcia?tento final do plenario, e de doze meses 
consecutivos, contados da dat a de sua apresentação. 

Artigo 2º - Findo o prazo f:lxado no arti go 10, e independentemente de con 
# .. A # 

sul ta ao plenar:lo, a Presidencia deterr.linara o arqui vanento 

dos projetos e de q�isquer proposições sÔbre os quais não h� 
A 

ja pronunciamento da Canara. 
Arti go 3Q - Todos _os projetos e proposições existentes na Secretaria, que 

estiverem paral:lzados nas condições do artigo lQ, ficarão ay 
' -

toma ticamente a:rqui vades se nao ti verem pronunciar.1ento final 
# 

-

ate o dia 30 de outubro do corrente ano. 
§ - Único - Ficam excluiQos desta lei os processos referentes a contas do 

Poder Exedutiv o, o q ual sempre será consultado quando haja 
. # A 

proposigoes de .seu interesse em vi as de arquivamento. 
Artigo 42 - �sta resolução c;:ntrará em vigor na da ta publicação, r� 

vogadas' as disposições em contrário. , . 

Marcel C. Dutra de Moraes 
lº ·,secretário 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA 
ASSIS, em 

MUNICIPAL DE 


